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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 023/2024 
 

DISPÕE SOBRE REVOGAÇÃO DE PORTARIAS DE CARGO 
DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 

O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no 
uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição 
Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

A T O S    DO    P O D E R    E X E C U T I V O 
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R E S O L V E 
 

Art. 1º - TORNAR SEM EFEITO as Portarias de nºs 009/2024 e 010/2024, de 
2 de janeiro de 2024 que dispõe sobre nomeação do Procurador Jurídico e Diretor 
Financeiro e de Investimentos do INSTTUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL - IPM. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 02 de 

janeiro de 2024.  
  

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

================================================================ 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 024/2024 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE MEMBRO DO CONSELHO 
TUTELAR DO MUNICIPIO DE QUEIMADAS - PB E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição 
Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 

 
R E S O L V E 

 
Art. 1º - NOMEAR o senhor ADAUTON CORDEIRO DINIZ DA SILVA, 

CPF nº 093.880.617-30, como Membro do Conselho Tutelar do Município de Queimadas – 
PB, pelo período de 10 de janeiro de 2024 a 09 de janeiro de 2028, Processo Eletivo 
realizado pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente (CMDCA) e 
acompanhado pelo Ministério Público. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 10 de janeiro de 2024. 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 08 de 

janeiro de 2024.  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

================================================================ 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 025/2024 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE MEMBRO DO CONSELHO 
TUTELAR DO MUNICIPIO DE QUEIMADAS - PB E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição 
Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 

 
R E S O L V E 

 
Art. 1º - NOMEAR o senhor GIEDSON DE SOUTO COSTA, CPF nº 

039.273.194-06, como Membro do Conselho Tutelar do Município de Queimadas – PB, 
pelo período de 10 de janeiro de 2024 a 09 de janeiro de 2028, Processo Eletivo realizado 

pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente (CMDCA) e acompanhado 
pelo Ministério Público. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 10 de janeiro de 2024. 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 08 de 

janeiro de 2024.  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

================================================================ 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 026/2024 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE MEMBRO DO CONSELHO 
TUTELAR DO MUNICIPIO DE QUEIMADAS - PB E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição 
Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 

 
R E S O L V E 

 
Art. 1º - NOMEAR a senhora LUCICLEIDE MATIAS DA ROCHA MOURA, 

CPF nº 012.494.994-02, como Membro do Conselho Tutelar do Município de PB, pelo 
período de 10 de janeiro de 2024 a 09 de janeiro de 2028, Processo Eletivo Processo Eletivo 
realizado pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente (CMDCA) e 
acompanhado pelo Ministério Público. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 10 de janeiro de 2024. 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 08 de 

janeiro de 2024.  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

================================================================ 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 027/2022 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE CARGO 
DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição 
Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - NOMEAR o senhor JOSENILDO BARBOSA DOS SANTOS, CPF nº 
601.906.807-25, para exercer em Comissão o Cargo de DIRETOR DE OBRAS do 
Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura Organizacional da Lei 
Complementar nº 159/2022, de 25 de janeiro de 2022, símbolo CC - 3, com os vencimentos 
conforme estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 

Art. 2º - Compete ao Diretor de Obras, a prática de todos os atos necessários ao 
desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais pertinentes. 
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Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 03 de janeiro de 2022. 

  
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 25 de 

janeiro de 2022.  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

================================================================ 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 027/2024 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE MEMBRO DO CONSELHO 
TUTELAR DO MUNICIPIO DE QUEIMADAS - PB E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição 
Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 

 
R E S O L V E 

 
Art. 1º - NOMEAR a senhora MARIA DE FATIMA DA SILVA, CPF nº 

020.471.934-86, como Membro do Conselho Tutelar do Município de Queimadas – PB, 
pelo período de 10 de janeiro de 2024 a 09 de janeiro de 2028, Processo Eletivo realizado 
pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente (CMDCA) e acompanhado 
pelo Ministério Público. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 10 de janeiro de 2024. 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 08 de 

janeiro de 2024.  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

================================================================ 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 028/2024 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE MEMBRO DO CONSELHO 
TUTELAR DO MUNICIPIO DE QUEIMADAS - PB E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição 
Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 

 
R E S O L V E 

 
Art. 1º - NOMEAR a senhora MARLENE DA SILVA CAMELO, CPF nº 

011.109.984-65, como Membro do Conselho Tutelar do Município de Queimadas – PB, 
pelo período de 10 de janeiro de 2024 a 09 de janeiro de 2028, Processo Eletivo realizado 
pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente (CMDCA) e acompanhado 
pelo Ministério Público. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 10 de janeiro de 2024. 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 08 de 

janeiro de 2024.  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

================================================================ 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 029/2024 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE CARGO 
DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição 
Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - NOMEAR a senhora LAUDICEIA BEZERRA MOURA, CPF nº 
806.078.294-00, para exercer em Comissão o Cargo de GESTORA ESCOLAR ADJUNTA 
II do Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura Organizacional da Lei 
Complementar nº 159/2022, de 25 de janeiro de 2022, símbolo GEA-2, com os vencimentos 
conforme estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 

 
Art. 2º - Compete a Gestora Escolar Adjunta II, a prática de todos os atos 

necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais 
pertinentes. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
  
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 10 de 

janeiro de 2024.  
  

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

================================================================ 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 030/2024 
 

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE AGENTE MUNICIPAL 
DE DESENVOLVIMENTO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição 
Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - DESIGNAR a senhora KAMILA CAVALCANTE BARBOSA, CPF 
nº 705.170.444-39, como Agente Municipal de Desenvolvimento do Município de 
Queimadas – PB. 
 

Art. 2° - O Agente Municipal de Desenvolvimento é parte indispensável para 
a efetivação no município do PROGRAMA DE PROMOÇÃO DO 
DESENVOLVIMENTO LOCAL COM FUNDAMENTO  NA  LEI  GERAL  DA  
MICRO  E  PEQUENA  EMPRESA,  que  tem  como  objetivo  a promoção da 
regulamentação e implementação da Lei Geral das Micro e Pequenas Empresas – Lei 
Complementar N°123/2006, resultado da parceria entre a Confederação Nacional dos 
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Municípios – CNM e o Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas – 
SEBRAE. 

 
Art. 3° - Das ações do Agente Municipal de 

Desenvolvimento: 

 Organizar um Plano de Trabalho de acordo com as prioridades de 
implementação da Lei Geral das Micro e Pequenas Empresas no município; 

 Identificar as lideranças locais no setor público, privado e lideranças 
comunitárias que possam colaborar com o trabalho; 

 Montar grupo de trabalho com principais representantes de instituições 
públicas e privadas e dar a essa atividade um caráter oficial; 

 Manter diálogo constante com o grupo de trabalho, lideranças 
identificadas como prioritárias para a continuidade do trabalho, e diretamente com os 
empreendedores do município; 

 Manter registro organizado de todas as suas atividades; e 

 Auxiliar o poder público municipal no cadastramento e engajamento dos 
empreendedores individuais. 

 
Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 10 de 

janeiro de 2024.  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

================================================================ 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 031/2024 
 

CONCEDE, COM RESERVA, LICENÇA SEM 
VENCIMENTOS À SERVIDOR QUE MENCIONA E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições legais e calcado na Constituição Federal, Art. 37 e na Lei Orgânica 
do Município e no Estatuto dos Servidores do Município – Lei nº 191, de 07 de dezembro 
de 2009 e considerando: 
 

I – Que no Art. 77 A da Lei 191/2009, há permissivo de concessão de licença 
sem vencimentos a servidor estável; 

II – Que igualmente no § 1º do referido artigo 77 A do Estatuto dos Servidores 
do Município de Queimadas, aponta para a faculdade da Administração Municipal, no 
interesse publico, interromper a qualquer tempo a licença deferida; 

III – Que, com base na legislação municipal supramencionada, o servidor 
HAROLDO DE ALMEIDA COSTA – Odontólogo, requer concessão de licença sem 
vencimentos, ao argumento de afastamento para tratar de assuntos de natureza particular. 

 
R E S O L V E 

 
Art. 1º - Fica concedida ao servidor HAROLDO DE ALMEIDA COSTA – 

Odontólogo, LICENÇA SEM VENCIMENTOS, pelo período de 01 de fevereiro de 2024 a 
31 de dezembro de 2024, podendo, entretanto, a Administração Municipal, a qualquer 
momento da vigência da liberalidade conferida, na necessidade, revogar a presente portaria, 
o que, em ocorrendo, fica a beneficiada obrigada ao imediato retorno às suas atividades 
funcionais. 

Art. 2º - Determinar à Secretaria de Administração do Município, para que 
proceda as anotações necessárias na ficha funcional do funcionário em referência. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor a partir do dia 01 de fevereiro de 2024. 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 26 de 

janeiro de 2024.  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 032/2024 
 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE OCUPANTE DE CARGO 
DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição 
Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 

 
R E S O L V E 

 
Art. 1º EXONERAR a senhora ADRIANA ARAUJO SOUZA, CPF nº 

700.688.094-76, do Cargo em Comissão de ASSESSORA DE IMPRENSA da Estrutura 
Organizacional da Administração Direta do Município de Queimadas – PB. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 31 de 

janeiro de 2024.  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

================================================================ 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 033/2024 
 

ALTERA A PORTARIA Nº 046/2021 DA COMISSÃO 
PERMANENTE DE SINDICÂNCIA E INQUÉRITO 
ADMINISTRATIVO (CPSIA) DO MUNICÍPIO DE 
QUEIMADAS, ESTADO DA PARAÍBA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição 
Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 

 
R E S O L V E 

 
Art. 1º- ALTERAR a composição da Comissão Permanente de Sindicância e 

Inquérito Administrativo do Município de Queimadas – PB. 
 

I. ROSALVO SILVA CABRAL, Agente Comunitário de Saúde, 
matrícula 041113-2, lotado na Secretaria Municipal de Saúde; 

II. FABIULA DA SILVA PEREIRA, Agente Comunitário de Saúde, 
matrícula 041117-5, lotado na Secretaria Municipal de Saúde; 

III. SOCORRO JAMILLE CARDOSO PEREIRA, Arquivista, 
matrícula 020646-6, lotado na Secretaria Municipal de Administração; 
 
Art. 2º - Parágrafo único - O servidor designado no inciso I será responsável 

pela presidência e coordenação dos trabalhos da Comissão. 
 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 31 de 
janeiro de 2024.  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 034/2024 
 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE OCUPANTE DE CARGO 
DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição 
Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 

 
R E S O L V E 

 
Art. 1º EXONERAR o senhor JOSENILDO BARBOSA DOS SANTOS, CPF 

nº 601.906.807-25, do Cargo em Comissão de DIRETOR DE OBRAS da Estrutura 
Organizacional da Administração Direta do Município de Queimadas – PB. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 31 de 

janeiro de 2024.  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

================================================================ 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA PGFC N° 02.020-1/2024 
 

DESIGNA SERVIDORES PARA EXERCER AS 
FUNÇÕES DE FISCAL DE CONTRATO E 
GESTOR DO CONTRATO. 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL DE QUEIMADAS/PB, no uso das 
atribuiçõeslegais, tendo em e tendo em vista o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, 
  
  RESOLVE: 
  
  Art. 1ºDesignar o servidorSEBASTIAO MELQUISEDEC 
SALES,matrícula nº 619026-0, que exerce a função de Secretário Municipal, como 
GESTOR dosContratos Administrativos,no âmbito dos procedimentos licitatórios 
vinculados aoGabinete do Prefeito. 
 
  Art. 2ºDesignar o servidorJURANDIR DA SILVA,matrícula nº 
610385-5, que exerce a função de Assessor Técnico, como FISCAL dosContratos 
Administrativos, no âmbito dos procedimentos licitatórios vinculados aoGabinete do 
Prefeito. 
 
  Art. 3º Caberá ao Gestor de Contratos, acompanhar a execução, 
validade dos contratos e solicitar a emissão de termos aditivos quando for o caso, bem como 
observar e cumprir o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e art. 8º da 
Lei nº 14.133. 
 
  Art. 4º Caberá ao Fiscal de Contratos, acompanhar e fiscalizar a 
execução do objeto contratado, bem como observar e cumprir o disposto no art. 67 da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993e § 3º e art. 8º da Lei nº 14.133 
 
  Art.5ºDeverão os servidores designados acompanhara execução, 
validade dos contratos, solicitando a emissão de termos aditivos quando for o caso, bem 
como observar e cumprir o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993e do 
art. 8º da Lei nº 14.133. 
   

Art. 6º Dê ciência aos interessados.  

  Art. 7º Autue-se no processo. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, 
em 02 de janeiro de 2024.  

 
JOSÉ CARLOS DE SOUSA REGO 

Prefeito 
================================================================ 

 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA PGFC N° 02.030-1/2024 
 

DESIGNA SERVIDORES PARA EXERCER AS FUNÇÕES DE 
FISCAL DE CONTRATO E GESTOR DO CONTRATO. 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL DE QUEIMADAS/PB, no uso das 
atribuiçõeslegais, tendo em e tendo em vista o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, 
  
  RESOLVE: 
  
  Art. 1ºDesignara servidoraCAMILA RAQUEL DE CARVALHO 
OLIVEIRA,matrícula nº 618768-4, que exerce a função de Procuradora Geral, como 
GESTOR dosContratos Administrativos,no âmbito dos procedimentos licitatório vinculados 
a Procuradoria Geral do Município. 
 
  Art. 2ºDesignar o servidorJURANDIR DA SILVA,matrícula nº 
610385-5, que exerce a função de Assessor Técnico, como FISCAL dosContratos 
Administrativos, no âmbito dos procedimentos licitatório vinculados a Procuradoria Geral 
do Município. 
 
  Art. 3º Caberá ao Gestor de Contratos, acompanhar a execução, 
validade dos contratos e solicitar a emissão de termos aditivos quando for o caso, bem como 
observar e cumprir o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e art. 8º da 
Lei nº 14.133. 
 
  Art. 4º Caberá ao Fiscal de Contratos, acompanhar e fiscalizar a 
execução do objeto contratado, bem como observar e cumprir o disposto no art. 67 da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993e § 3º e art. 8º da Lei nº 14.133 
 
  Art. 5º Deverão os servidores designados acompanhar a execução, 
validade dos contratos, solicitando a emissão de termos aditivos quando for o caso, bem 
como observar e cumprir o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993e do 
art. 8º da Lei nº 14.133. 
  Art. 6º Dê ciência aos interessados.  
 
  Art. 7º Autue-se no processo. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, 
em 02 de janeiro de 2024.  

 
JOSÉ CARLOS DE SOUSA REGO 

Prefeito 
================================================================ 

 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA PGFC N° 02.040-1/2024 
 

DESIGNA SERVIDORES PARA EXERCER AS 
FUNÇÕES DE FISCAL DE CONTRATO E 
GESTOR DO CONTRATO. 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL DE QUEIMADAS/PB, no uso das 
atribuiçõeslegais, tendo em e tendo em vista o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, 
   RESOLVE: 
 
   Art. 1ºDesignara servidoraMARIA SINFOROSA DUARTE 
CABRAL,matrícula nº 618775-7, que exerce a função de Secretária Municipal, como 
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GESTOR dosContratos Administrativos,no âmbito dos procedimentos licitatórios 
vinculados a Secretaria de Administração. 
 
  Art. 2ºDesignar o servidorJURANDIR DA SILVA,matrícula nº 
610385-5, que exerce a função de Assessor Técnico, como FISCAL dosContratos 
Administrativos, no âmbito dos procedimentos licitatórios vinculados a Secretaria de 
Administração. 
  Art. 3º Caberá ao Gestor de Contratos, acompanhar a execução, 
validade dos contratos e solicitar a emissão de termos aditivos quando for o caso, bem como 
observar e cumprir o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e art. 8º da 
Lei nº 14.133. 
  Art. 4º Caberá ao Fiscal de Contratos, acompanhar e fiscalizar a 
execução do objeto contratado, bem como observar e cumprir o disposto no art. 67 da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993 e § 3º e art. 8º da Lei nº 14.133 
 
  Art. 5º Deverão os servidores designados acompanhar a execução, 
validade dos contratos, solicitando a emissão de termos aditivos quando for o caso, bem 
como observar e cumprir o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e do 
art. 8º da Lei nº 14.133. 
  Art. 6º Dê ciência aos interessados.  
 
  Art. 7º Autue-se no processo. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, 
em 02 de janeiro de 2024.  

 
JOSÉ CARLOS DE SOUSA REGO 

Prefeito 
================================================================ 

 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA PGFC N° 02.050-1/2024 
 

DESIGNA SERVIDORES PARA EXERCER AS FUNÇÕES DE 
FISCAL DE CONTRATO E GESTOR DO CONTRATO. 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL DE QUEIMADAS/PB, no uso das 
atribuiçõeslegais, tendo em e tendo em vista o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, 
   RESOLVE: 
  
  Art. 1ºDesignara servidoraIVANIA ESTEFANIA RODRIGUES 
DA SILVA,matrícula nº 618769-2, que exerce a função de Secretária Municipal, como 
GESTOR dosContratos Administrativos,no âmbito dos procedimentos licitatórios 
vinculados a Secretaria de Finanças. 
 
  Art. 2ºDesignar o servidorJURANDIR DA SILVA,matrícula nº 
610385-5, que exerce a função de Assessor Técnico, como FISCAL dosContratos 
Administrativos, no âmbito dos procedimentos licitatórios vinculados a Secretaria de 
Finanças. 
 
  Art. 3º Caberá ao Gestor de Contratos, acompanhar a execução, 
validade dos contratos e solicitar a emissão de termos aditivos quando for o caso, bem como 
observar e cumprir o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e art. 8º da 
Lei nº 14.133. 
 
  Art. 4º Caberá ao Fiscal de Contratos, acompanhar e fiscalizar a 
execução do objeto contratado, bem como observar e cumprir o disposto no art. 67 da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993 e § 3º e art. 8º da Lei nº 14.133 
 
  Art. 5º Deverão os servidores designados acompanhar a execução, 
validade dos contratos, solicitando a emissão de termos aditivos quando for o caso, bem 
como observar e cumprir o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e do 
art. 8º da Lei nº 14.133. 
  Art. 6º Dê ciência aos interessados.  
 
  Art. 7º Autue-se no processo. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, 
em 02 de janeiro de 2024.  

 
JOSÉ CARLOS DE SOUSA REGO 

Prefeito 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA PGFC N° 02.060-1/2024 
 

DESIGNA SERVIDORES PARA EXERCER AS FUNÇÕES DE 
FISCAL DE CONTRATO E GESTOR DO CONTRATO. 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL DE QUEIMADAS/PB, no uso das 
atribuiçõeslegais, tendo em e tendo em vista o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, 
  
  RESOLVE: 
  
  Art. 1ºDesignara servidoraRACHEL DE MORAIS CASTANHA 
MOURA,matrícula nº 618776-5, que exerce a função de Secretária Municipal, como 
GESTOR dosContratos Administrativos,no âmbito dos procedimentos licitatórios 
vinculados a Secretaria de Educação. 
 
  Art. 2ºDesignar o servidorJURANDIR DA SILVA,matrícula nº 
610385-5, que exerce a função de Assessor Técnico, como FISCAL dosContratos 
Administrativos, no âmbito dos procedimentos licitatórios vinculados a Secretaria de 
Educação. 
 
  Art. 3º Caberá ao Gestor de Contratos, acompanhar a execução, 
validade dos contratos e solicitar a emissão de termos aditivos quando for o caso, bem como 
observar e cumprir o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e art. 8º da 
Lei nº 14.133. 
 
  Art. 4º Caberá ao Fiscal de Contratos, acompanhar e fiscalizar a 
execução do objeto contratado, bem como observar e cumprir o disposto no art. 67 da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993 e § 3º e art. 8º da Lei nº 14.133 
 
  Art. 5º Deverão os servidores designados acompanhar a execução, 
validade dos contratos, solicitando a emissão de termos aditivos quando for o caso, bem 
como observar e cumprir o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e do 
art. 8º da Lei nº 14.133. 
   

Art. 6º Dê ciência aos interessados.  
 
  Art. 7º Autue-se no processo. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, 
em 02 de janeiro de 2024.  

 
JOSÉ CARLOS DE SOUSA REGO 

Prefeito 
================================================================ 

 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA PGFC N° 02.060-2/2024 
 

DESIGNA SERVIDORES PARA EXERCER AS FUNÇÕES DE 
FISCAL DE CONTRATO E GESTOR DO CONTRATO. 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL DE QUEIMADAS/PB, no uso das 
atribuiçõeslegais, tendo em e tendo em vista o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, 
  
  RESOLVE: 
  
  Art. 1ºDesignara servidoraRACHEL DE MORAIS CASTANHA 
MOURA,matrícula nº 618776-5, que exerce a função de Secretária Municipal, como 
GESTOR dosContratos Administrativos,no âmbito dos procedimentos licitatórios 
vinculados a Secretaria de Educação. 
 
  Art. 2ºDesignara servidoraSILANY FERREIRA DOS 
SANTOS,matrícula nº 081673-6, que exerce a função de Nutricionista, como FISCAL 
dosContratos Administrativos, no âmbito dos procedimentos licitatórios vinculados a 
Secretaria de Educação. 
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  Art. 3º Caberá ao Gestor de Contratos, acompanhar a execução, 
validade dos contratos e solicitar a emissão de termos aditivos quando for o caso, bem como 
observar e cumprir o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e art. 8º da 
Lei nº 14.133. 
 
  Art. 4º Caberá ao Fiscal de Contratos, acompanhar e fiscalizar a 
execução do objeto contratado, bem como observar e cumprir o disposto no art. 67 da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993 e § 3º e art. 8º da Lei nº 14.133 
 
  Art. 5º Deverão os servidores designados acompanhar a execução, 
validade dos contratos, solicitando a emissão de termos aditivos quando for o caso, bem 
como observar e cumprir o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e do 
art. 8º da Lei nº 14.133. 
  Art. 6º Dê ciência aos interessados.  
 
  Art. 7º Autue-se no processo. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, 
em 02 de janeiro de 2024.  

 
JOSÉ CARLOS DE SOUSA REGO 

Prefeito 
================================================================ 

 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA PGFC N° 02.070-1/2024 
 

DESIGNA SERVIDORES PARA EXERCER AS FUNÇÕES DE 
FISCAL DE CONTRATO E GESTOR DO CONTRATO. 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL DE QUEIMADAS/PB, no uso das 
atribuiçõeslegais, tendo em e tendo em vista o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, 
  
  RESOLVE: 
  
  Art. 1ºDesignaro servidorJOSUE CASIMIRO DE LIMA,matrícula 
nº 618771-4, que exerce a função de Secretário Municipal, como GESTOR dosContratos 
Administrativos,no âmbito dos procedimentos licitatórios vinculados a Secretaria de Saúde. 
 
  Art. 2ºDesignar o servidorJURANDIR DA SILVA,matrícula nº 
610385-5, que exerce a função de Assessor Técnico, como FISCAL dosContratos 
Administrativos, no âmbito dos procedimentos licitatórios vinculados a Secretaria de Saúde. 
 
  Art. 3º Caberá ao Gestor de Contratos, acompanhar a execução, 
validade dos contratos e solicitar a emissão de termos aditivos quando for o caso, bem como 
observar e cumprir o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e art. 8º da 
Lei nº 14.133. 
 
  Art. 4º Caberá ao Fiscal de Contratos, acompanhar e fiscalizar a 
execução do objeto contratado, bem como observar e cumprir o disposto no art. 67 da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993 e § 3º e art. 8º da Lei nº 14.133 
 
  Art. 5º Deverão os servidores designados acompanhar a execução, 
validade dos contratos, solicitando a emissão de termos aditivos quando for o caso, bem 
como observar e cumprir o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e do 
art. 8º da Lei nº 14.133. 
   

Art. 6º Dê ciência aos interessados.  
 
  Art. 7º Autue-se no processo. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, 
em 02 de janeiro de 2024.  

 
JOSÉ CARLOS DE SOUSA REGO 

Prefeito 
================================================================ 

 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA PGFC N° 02.070-2/2024 
 

DESIGNA SERVIDORES PARA EXERCER AS FUNÇÕES DE 
FISCAL DE CONTRATO E GESTOR DO CONTRATO. 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL DE QUEIMADAS/PB, no uso das 
atribuiçõeslegais, tendo em e tendo em vista o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, 
  
  RESOLVE: 
  
  Art. 1ºDesignaro servidorJOSUE CASIMIRO DE LIMA,matrícula 
nº 618771-4, que exerce a função de Secretário Municipal, como GESTOR dosContratos 
Administrativos,no âmbito dos procedimentos licitatórios vinculados a Secretaria de Saúde. 
 
  Art. 2ºDesignara servidoraANDRESSA CAROLINA SOUSA DE 
ARAUJO GOES,matrícula nº 619814-7, que exerce a função de Coordenadora de Saúde 
(Atenção Básica), como FISCAL dosContratos Administrativos, no âmbito dos 
procedimentos licitatórios vinculados a Secretaria de Saúde. 
 
  Art. 3º Caberá ao Gestor de Contratos, acompanhar a execução, 
validade dos contratos e solicitar a emissão de termos aditivos quando for o caso, bem como 
observar e cumprir o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e art. 8º da 
Lei nº 14.133. 
 
  Art. 4º Caberá ao Fiscal de Contratos, acompanhar e fiscalizar a 
execução do objeto contratado, bem como observar e cumprir o disposto no art. 67 da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993 e § 3º e art. 8º da Lei nº 14.133 
 
  Art. 5º Deverão os servidores designados acompanhar a execução, 
validade dos contratos, solicitando a emissão de termos aditivos quando for o caso, bem 
como observar e cumprir o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e do 
art. 8º da Lei nº 14.133. 
   

Art. 6º Dê ciência aos interessados.  
 
  Art. 7º Autue-se no processo. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, 
em 02 de janeiro de 2024.  

 
JOSÉ CARLOS DE SOUSA REGO 

Prefeito 
================================================================ 

 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA PGFC N° 02.070-3/2024 
 

DESIGNA SERVIDORES PARA EXERCER AS FUNÇÕES DE 
FISCAL DE CONTRATO E GESTOR DO CONTRATO. 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL DE QUEIMADAS/PB, no uso das 
atribuiçõeslegais, tendo em e tendo em vista o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, 
  
  RESOLVE: 
  
  Art. 1ºDesignaro servidorJOSUE CASIMIRO DE LIMA,matrícula 
nº 618771-4, que exerce a função de Secretário Municipal, como GESTOR dosContratos 
Administrativos,no âmbito dos procedimentos licitatórios vinculados a Secretaria de Saúde. 
 
  Art. 2ºDesignara servidoraSANDRA MARIA PEREIRA DA 
COSTA,matrícula nº 619814-7, que exerce a função de Coordenadora de Saúde 
(Laboratório), como FISCAL dosContratos Administrativos, no âmbito dos procedimentos 
licitatórios vinculados a Secretaria de Saúde. 
 
  Art. 3º Caberá ao Gestor de Contratos, acompanhar a execução, 
validade dos contratos e solicitar a emissão de termos aditivos quando for o caso, bem como 
observar e cumprir o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e art. 8º da 
Lei nº 14.133. 
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  Art. 4º Caberá ao Fiscal de Contratos, acompanhar e fiscalizar a 
execução do objeto contratado, bem como observar e cumprir o disposto no art. 67 da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993 e § 3º e art. 8º da Lei nº 14.133 
 
  Art. 5º Deverão os servidores designados acompanhar a execução, 
validade dos contratos, solicitando a emissão de termos aditivos quando for o caso, bem 
como observar e cumprir o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e do 
art. 8º da Lei nº 14.133.  

Art. 6º Dê ciência aos interessados.  
 
  Art. 7º Autue-se no processo. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, 
em 02 de janeiro de 2024.  

 
JOSÉ CARLOS DE SOUSA REGO 

Prefeito 
================================================================ 

 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA PGFC N° 02.070-4/2024 
 

DESIGNA SERVIDORES PARA EXERCER AS FUNÇÕES DE 
FISCAL DE CONTRATO E GESTOR DO CONTRATO. 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL DE QUEIMADAS/PB, no uso das 
atribuiçõeslegais, tendo em e tendo em vista o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, 
  
  RESOLVE: 
  
  Art. 1ºDesignaro servidorJOSUE CASIMIRO DE LIMA,matrícula 
nº 618771-4, que exerce a função de Secretário Municipal, como GESTOR dosContratos 
Administrativos,no âmbito dos procedimentos licitatórios vinculados a Secretaria de Saúde. 
 
  Art. 2ºDesignara servidoraESTEFANIA ALVES DA SILVA 
CLAUDINO,matrícula nº 618878-8, que exerce a função de Coordenadora de Saúde 
(Policlínica), como FISCAL dosContratos Administrativos, no âmbito dos procedimentos 
licitatórios vinculados a Secretaria de Saúde. 
 
  Art. 3º Caberá ao Gestor de Contratos, acompanhar a execução, 
validade dos contratos e solicitar a emissão de termos aditivos quando for o caso, bem como 
observar e cumprir o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e art. 8º da 
Lei nº 14.133. 
 
  Art. 4º Caberá ao Fiscal de Contratos, acompanhar e fiscalizar a 
execução do objeto contratado, bem como observar e cumprir o disposto no art. 67 da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993 e § 3º e art. 8º da Lei nº 14.133 
 
  Art. 5º Deverão os servidores designados acompanhar a execução, 
validade dos contratos, solicitando a emissão de termos aditivos quando for o caso, bem 
como observar e cumprir o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e do 
art. 8º da Lei nº 14.133. 
   

Art. 6º Dê ciência aos interessados.  
 
  Art. 7º Autue-se no processo. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, 
em 02 de janeiro de 2024.  

 
JOSÉ CARLOS DE SOUSA REGO 

Prefeito 
================================================================ 

 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA PGFC N° 02.070-5/2024 
 

DESIGNA SERVIDORES PARA EXERCER AS FUNÇÕES DE 
FISCAL DE CONTRATO E GESTOR DO CONTRATO. 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL DE QUEIMADAS/PB, no uso das 
atribuiçõeslegais, tendo em e tendo em vista o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, 
  
  RESOLVE: 
  
  Art. 1ºDesignaro servidorJOSUE CASIMIRO DE LIMA,matrícula 
nº 620407-4, que exerce a função de Secretário Municipal, como GESTOR dosContratos 
Administrativos,no âmbito dos procedimentos licitatórios vinculados a Secretaria de Saúde. 
 
  Art. 2ºDesignaro servidorEMANUELY DE FARIAS 
ALBUQUERQUE,matrícula nº 619822-8, que exerce a função de Coordenador de Saúde 
(SAMU), como FISCAL dosContratos Administrativos, no âmbito dos procedimentos 
licitatórios vinculados a Secretaria de Saúde. 
 
  Art. 3º Caberá ao Gestor de Contratos, acompanhar a execução, 
validade dos contratos e solicitar a emissão de termos aditivos quando for o caso, bem como 
observar e cumprir o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e art. 8º da 
Lei nº 14.133. 
 
  Art. 4º Caberá ao Fiscal de Contratos, acompanhar e fiscalizar a 
execução do objeto contratado, bem como observar e cumprir o disposto no art. 67 da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993 e § 3º e art. 8º da Lei nº 14.133 
 
  Art. 5º Deverão os servidores designados acompanhar a execução, 
validade dos contratos, solicitando a emissão de termos aditivos quando for o caso, bem 
como observar e cumprir o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e do 
art. 8º da Lei nº 14.133. 
  Art. 6º Dê ciência aos interessados.  
 
  Art. 7º Autue-se no processo. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, 
em 02 de janeiro de 2024.  

 
JOSÉ CARLOS DE SOUSA REGO 

Prefeito 
================================================================ 

 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA PGFC N° 02.070-6/2024 
 

DESIGNA SERVIDORES PARA EXERCER AS FUNÇÕES DE 
FISCAL DE CONTRATO E GESTOR DO CONTRATO. 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL DE QUEIMADAS/PB, no uso das 
atribuiçõeslegais, tendo em e tendo em vista o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, 
   RESOLVE: 
  
  Art. 1ºDesignaro servidorJOSUE CASIMIRO DE LIMA,matrícula 
nº 618771-4, que exerce a função de Secretário Municipal, como GESTOR dosContratos 
Administrativos,no âmbito dos procedimentos licitatórios vinculados a Secretaria de Saúde. 
 
  Art. 2ºDesignara servidoraTASSYA REBECKA NEVES 
ARAUJO,matrícula nº 620346-9, que exerce a função de Coordenadora de Saúde (Farmácia 
Básica), como FISCAL dosContratos Administrativos, no âmbito dos procedimentos 
licitatórios vinculados a Secretaria de Saúde. 
 
  Art. 3º Caberá ao Gestor de Contratos, acompanhar a execução, 
validade dos contratos e solicitar a emissão de termos aditivos quando for o caso, bem como 
observar e cumprir o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e art. 8º da 
Lei nº 14.133. 
 
  Art. 4º Caberá ao Fiscal de Contratos, acompanhar e fiscalizar a 
execução do objeto contratado, bem como observar e cumprir o disposto no art. 67 da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993 e § 3º e art. 8º da Lei nº 14.133 
 
  Art. 5º Deverão os servidores designados acompanhar a execução, 
validade dos contratos, solicitando a emissão de termos aditivos quando for o caso, bem 
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como observar e cumprir o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e do 
art. 8º da Lei nº 14.133. 
  Art. 6º Dê ciência aos interessados.  
 
  Art. 7º Autue-se no processo. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, 
em 02 de janeiro de 2024.  

 
JOSÉ CARLOS DE SOUSA REGO 

Prefeito 
================================================================ 

 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA PGFC N° 02.070-7/2024 
 

DESIGNA SERVIDORES PARA EXERCER AS FUNÇÕES DE 
FISCAL DE CONTRATO E GESTOR DO CONTRATO. 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL DE QUEIMADAS/PB, no uso das 
atribuiçõeslegais, tendo em e tendo em vista o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, 
   RESOLVE: 
  
  Art. 1ºDesignaro servidorJOSUE CASIMIRO DE LIMA,matrícula 
nº 618771-4, que exerce a função de Secretário Municipal, como GESTOR dosContratos 
Administrativos,no âmbito dos procedimentos licitatórios vinculados a Secretaria de Saúde. 
 
  Art. 2ºDesignara servidoraJANETE ALEXANDRE 
FEITOSA,matrícula nº 619819-8, que exerce a função de Coordenadora de Saúde 
(Planejamento e Regulação), como FISCAL dosContratos Administrativos, no âmbito dos 
procedimentos licitatórios vinculados a Secretaria de Saúde. 
 
  Art. 3º Caberá ao Gestor de Contratos, acompanhar a execução, 
validade dos contratos e solicitar a emissão de termos aditivos quando for o caso, bem como 
observar e cumprir o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e art. 8º da 
Lei nº 14.133. 
 
  Art. 4º Caberá ao Fiscal de Contratos, acompanhar e fiscalizar a 
execução do objeto contratado, bem como observar e cumprir o disposto no art. 67 da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993 e § 3º e art. 8º da Lei nº 14.133 
 
  Art. 5º Deverão os servidores designados acompanhar a execução, 
validade dos contratos, solicitando a emissão de termos aditivos quando for o caso, bem 
como observar e cumprir o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e do 
art. 8º da Lei nº 14.133. 

Art. 6º Dê ciência aos interessados.  
 
  Art. 7º Autue-se no processo. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, 
em 02 de janeiro de 2024.  

 
JOSÉ CARLOS DE SOUSA REGO 

Prefeito 
================================================================ 

 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA PGFC N° 02.070-8/2024 
 

DESIGNA SERVIDORES PARA EXERCER AS FUNÇÕES DE 
FISCAL DE CONTRATO E GESTOR DO CONTRATO. 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL DE QUEIMADAS/PB, no uso das 
atribuiçõeslegais, tendo em e tendo em vista o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, 
  
  RESOLVE: 

   Art. 1ºDesignaro servidorJOSUE CASIMIRO DE LIMA,matrícula 
nº 618771-4, que exerce a função de Secretário Municipal, como GESTOR dosContratos 
Administrativos,no âmbito dos procedimentos licitatórios vinculados a Secretaria de Saúde. 
 
  Art. 2ºDesignara servidoraERIKA LIMA DE OLIVEIRA 
MACIEL,matrícula nº 120032-1, que exerce a função de Coordenadora de Saúde (Saúde 
Bucal), como FISCAL dosContratos Administrativos, no âmbito dos procedimentos 
licitatórios vinculados a Secretaria de Saúde. 
 
  Art. 3º Caberá ao Gestor de Contratos, acompanhar a execução, 
validade dos contratos e solicitar a emissão de termos aditivos quando for o caso, bem como 
observar e cumprir o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e art. 8º da 
Lei nº 14.133. 
 
  Art. 4º Caberá ao Fiscal de Contratos, acompanhar e fiscalizar a 
execução do objeto contratado, bem como observar e cumprir o disposto no art. 67 da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993 e § 3º e art. 8º da Lei nº 14.133 
 
  Art. 5º Deverão os servidores designados acompanhar a execução, 
validade dos contratos, solicitando a emissão de termos aditivos quando for o caso, bem 
como observar e cumprir o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e do 
art. 8º da Lei nº 14.133.   

Art. 6º Dê ciência aos interessados.  
 

  Art. 7º Autue-se no processo. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, 
em 02 de janeiro de 2024.  

 
JOSÉ CARLOS DE SOUSA REGO 

Prefeito 
================================================================ 

 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA PGFC N° 02.070-9/2024 
 

DESIGNA SERVIDORES PARA EXERCER AS FUNÇÕES DE 
FISCAL DE CONTRATO E GESTOR DO CONTRATO. 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL DE QUEIMADAS/PB, no uso das 
atribuiçõeslegais, tendo em e tendo em vista o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993,  
  RESOLVE: 
  
  Art. 1ºDesignaro servidorJOSUE CASIMIRO DE LIMA,matrícula 
nº 618771-4, que exerce a função de Secretário Municipal, como GESTOR dosContratos 
Administrativos,no âmbito dos procedimentos licitatórios vinculados a Secretaria de Saúde. 
 
  Art. 2ºDesignara servidoraGILVERLANIA DA SILVA 
ARAGAO QUEIROZ,matrícula nº 619818-0, que exerce a função de Coordenadora de 
Saúde (Melhor em Casa), como FISCAL dosContratos Administrativos, no âmbito dos 
procedimentos licitatórios vinculados a Secretaria de Saúde. 
 
  Art. 3º Caberá ao Gestor de Contratos, acompanhar a execução, 
validade dos contratos e solicitar a emissão de termos aditivos quando for o caso, bem como 
observar e cumprir o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e art. 8º da 
Lei nº 14.133. 
  Art. 4º Caberá ao Fiscal de Contratos, acompanhar e fiscalizar a 
execução do objeto contratado, bem como observar e cumprir o disposto no art. 67 da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993 e § 3º e art. 8º da Lei nº 14.133 
 
  Art. 5º Deverão os servidores designados acompanhar a execução, 
validade dos contratos, solicitando a emissão de termos aditivos quando for o caso, bem 
como observar e cumprir o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e do 
art. 8º da Lei nº 14.133.   

Art. 6º Dê ciência aos interessados.  
 
  Art. 7º Autue-se no processo. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, 
em 02 de janeiro de 2024.  

 
JOSÉ CARLOS DE SOUSA REGO 

Prefeito 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA PGFC N° 02.070-10/2024 
 

DESIGNA SERVIDORES PARA EXERCER AS 
FUNÇÕES DE FISCAL DE CONTRATO E 
GESTOR DO CONTRATO. 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL DE QUEIMADAS/PB, no uso das 
atribuiçõeslegais, tendo em e tendo em vista o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, 
  
  RESOLVE: 
  
  Art. 1ºDesignaro servidorJOSUE CASIMIRO DE LIMA,matrícula 
nº 618771-4, que exerce a função de Secretário Municipal, como GESTOR dosContratos 
Administrativos,no âmbito dos procedimentos licitatórios vinculados a Secretaria de Saúde. 
 
  Art. 2ºDesignaro servidorYAGO ARAUJO DE SOUSA,matrícula 
nº 619818-0, que exerce a função de Assessor de Gabinete, como FISCAL dosContratos 
Administrativos, no âmbito dos procedimentos licitatórios vinculados a Secretaria de Saúde. 
 
  Art. 3º Caberá ao Gestor de Contratos, acompanhar a execução, 
validade dos contratos e solicitar a emissão de termos aditivos quando for o caso, bem como 
observar e cumprir o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e art. 8º da 
Lei nº 14.133. 
 
  Art. 4º Caberá ao Fiscal de Contratos, acompanhar e fiscalizar a 
execução do objeto contratado, bem como observar e cumprir o disposto no art. 67 da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993 e § 3º e art. 8º da Lei nº 14.133 
 
  Art. 5º Deverão os servidores designados acompanhar a execução, 
validade dos contratos, solicitando a emissão de termos aditivos quando for o caso, bem 
como observar e cumprir o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e do 
art. 8º da Lei nº 14.133.   

Art. 6º Dê ciência aos interessados.  
 
  Art. 7º Autue-se no processo. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, 
em 02 de janeiro de 2024.  

 
JOSÉ CARLOS DE SOUSA REGO 

Prefeito 
================================================================ 

 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA PGFC N° 02.070-11/2024 
 

DESIGNA SERVIDORES PARA EXERCER AS 
FUNÇÕES DE FISCAL DE CONTRATO E 
GESTOR DO CONTRATO. 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL DE QUEIMADAS/PB, no uso das 
atribuiçõeslegais, tendo em e tendo em vista o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, 
  
  RESOLVE: 
  
  Art. 1ºDesignaro servidorJOSUE CASIMIRO DE LIMA,matrícula 
nº 618771-4, que exerce a função de Secretário Municipal, como GESTOR dosContratos 
Administrativos,no âmbito dos procedimentos licitatórios vinculados a Secretaria de Saúde. 
 
  Art. 2ºDesignara servidoraESTEFANI DE FATIMA ALVES DA 
SILVA,matrícula nº 619595-4, que exerce a função de Coordenadora de Saúde (CAPS), 
como FISCAL dosContratos Administrativos, no âmbito dos procedimentos licitatórios 
vinculados a Secretaria de Saúde. 
 

  Art. 3º Caberá ao Gestor de Contratos, acompanhar a execução, 
validade dos contratos e solicitar a emissão de termos aditivos quando for o caso, bem como 
observar e cumprir o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e art. 8º da 
Lei nº 14.133. 
 
  Art. 4º Caberá ao Fiscal de Contratos, acompanhar e fiscalizar a 
execução do objeto contratado, bem como observar e cumprir o disposto no art. 67 da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993 e § 3º e art. 8º da Lei nº 14.133 
 
  Art. 5º Deverão os servidores designados acompanhar a execução, 
validade dos contratos, solicitando a emissão de termos aditivos quando for o caso, bem 
como observar e cumprir o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e do 
art. 8º da Lei nº 14.133. 
   

Art. 6º Dê ciência aos interessados.  
 
  Art. 7º Autue-se no processo. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, 
em 02 de janeiro de 2024.  

 
JOSÉ CARLOS DE SOUSA REGO 

Prefeito 
================================================================ 

 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA PGFC N° 02.080-1/2024 
 

DESIGNA SERVIDORES PARA EXERCER AS 
FUNÇÕES DE FISCAL DE CONTRATO E 
GESTOR DO CONTRATO. 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL DE QUEIMADAS/PB, no uso das 
atribuiçõeslegais, tendo em e tendo em vista o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, 
  
  RESOLVE: 
  
  Art. 1ºDesignara servidoraMARIA ALZENIRA GOMES SILVA 
ALEXANDRINO,matrícula nº 618773-0, que exerce a função de Secretária Municipal, 
como GESTOR dosContratos Administrativos,no âmbito dos procedimentos licitatórios 
vinculados a Secretaria de Desenvolvimento Social. 
 
  Art. 2ºDesignar o servidorJURANDIR DA SILVA,matrícula nº 
610385-5, que exerce a função de Assessor Técnico, como FISCAL dosContratos 
Administrativos, no âmbito dos procedimentos licitatórios vinculados a Secretaria de 
Desenvolvimento Social. 
 
  Art. 3º Caberá ao Gestor de Contratos, acompanhar a execução, 
validade dos contratos e solicitar a emissão de termos aditivos quando for o caso, bem como 
observar e cumprir o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e art. 8º da 
Lei nº 14.133. 
 
  Art. 4º Caberá ao Fiscal de Contratos, acompanhar e fiscalizar a 
execução do objeto contratado, bem como observar e cumprir o disposto no art. 67 da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993 e § 3º e art. 8º da Lei nº 14.133 
 
  Art. 5º Deverão os servidores designados acompanhar a execução, 
validade dos contratos, solicitando a emissão de termos aditivos quando for o caso, bem 
como observar e cumprir o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e do 
art. 8º da Lei nº 14.133.   

Art. 6º Dê ciência aos interessados.  
 
  Art. 7º Autue-se no processo. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, 
em 02 de janeiro de 2024.  

 
JOSÉ CARLOS DE SOUSA REGO 

Prefeito 
================================================================ 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA PGFC N° 02.080-2/2024 
 

DESIGNA SERVIDORES PARA EXERCER AS 
FUNÇÕES DE FISCAL DE CONTRATO E 
GESTOR DO CONTRATO. 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL DE QUEIMADAS/PB, no uso das 
atribuiçõeslegais, tendo em e tendo em vista o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993,  
  RESOLVE: 
  
  Art. 1ºDesignara servidoraMARIA ALZENIRA GOMES SILVA 
ALEXANDRINO,matrícula nº 618773-0, que exerce a função de Secretária Municipal, 
como GESTOR dosContratos Administrativos,no âmbito dos procedimentos licitatórios 
vinculados a Secretaria de Desenvolvimento Social. 
 
  Art. 2ºDesignara servidoraLUANA DE SOUSA BRITO,matrícula 
nº 618763-3, que exerce a função de Diretora, como FISCAL dosContratos 
Administrativos, no âmbito dos procedimentos licitatórios vinculados a Secretaria de 
Desenvolvimento Social. 
 
  Art. 3º Caberá ao Gestor de Contratos, acompanhar a execução, 
validade dos contratos e solicitar a emissão de termos aditivos quando for o caso, bem como 
observar e cumprir o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e art. 8º da 
Lei nº 14.133. 
 
  Art. 4º Caberá ao Fiscal de Contratos, acompanhar e fiscalizar a 
execução do objeto contratado, bem como observar e cumprir o disposto no art. 67 da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993 e § 3º e art. 8º da Lei nº 14.133 
 
  Art. 5º Deverão os servidores designados acompanhar a execução, 
validade dos contratos, solicitando a emissão de termos aditivos quando for o caso, bem 
como observar e cumprir o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e do 
art. 8º da Lei nº 14.133. 
  Art. 6º Dê ciência aos interessados.  
 
  Art. 7º Autue-se no processo. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, 
em 02 de janeiro de 2024.  

 
JOSÉ CARLOS DE SOUSA REGO 

Prefeito 
================================================================ 

 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA PGFC N° 02.090-1/2024 
 

DESIGNA SERVIDORES PARA EXERCER AS 
FUNÇÕES DE FISCAL DE CONTRATO E 
GESTOR DO CONTRATO. 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL DE QUEIMADAS/PB, no uso das 
atribuiçõeslegais, tendo em e tendo em vista o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993,  
  RESOLVE: 
  
  Art. 1ºDesignar o servidorJOSÉ AURÉLIO DE ALBUQUERQUE 
NETO,matrícula nº 618770-6, que exerce a função de Secretário Municipal de Agricultura e 
Meio Ambiente, como GESTOR dosContratos Administrativos,no âmbito dos 
procedimentos licitatório vinculados a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente. 
 
  Art. 2ºDesignar o servidorSANDRA MARIA DA 
SILVA,matrícula nº 619644-6, que exerce a função de Assessora de Gabinete, como 
FISCAL dosContratos Administrativos, no âmbito dos procedimentos licitatório vinculados 
a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente. 
 
  Art. 3º Caberá ao Gestor de Contratos, acompanhar a execução, 
validade dos contratos e solicitar a emissão de termos aditivos quando for o caso, bem como 

observar e cumprir o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e art. 8º da 
Lei nº 14.133. 
 
  Art. 4º Caberá ao Fiscal de Contratos, acompanhar e fiscalizar a 
execução do objeto contratado, bem como observar e cumprir o disposto no art. 67 da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993 e § 3º e art. 8º da Lei nº 14.133 
 
  Art. 5º Deverão os servidores designados acompanhar a execução, 
validade dos contratos, solicitando a emissão de termos aditivos quando for o caso, bem 
como observar e cumprir o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e do 
art. 8º da Lei nº 14.133.   

Art. 6º Dê ciência aos interessados.  
 
  Art. 7º Autue-se no processo. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, 
em 02 de janeiro de 2024.  

 
JOSÉ CARLOS DE SOUSA REGO 

Prefeito 
================================================================ 

 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA PGFC N° 02.090-2/2024 
 

DESIGNA SERVIDORES PARA EXERCER AS 
FUNÇÕES DE FISCAL DE CONTRATO E 
GESTOR DO CONTRATO. 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL DE QUEIMADAS/PB, no uso das 
atribuiçõeslegais, tendo em e tendo em vista o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, 
  
  RESOLVE: 
  
  Art. 1ºDesignar o servidorJOSÉ AURÉLIO DE ALBUQUERQUE 
NETO,matrícula nº 618770-6, que exerce a função de Secretário Municipal de Agricultura e 
Meio Ambiente, como GESTOR dosContratos Administrativos,no âmbito dos 
procedimentos licitatório vinculados a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente. 
 
  Art. 2ºDesignar o servidorJURANDIR DA SILVA, matrícula nº 
610385-5, que exerce a função de Assessor Técnico, como FISCAL dos Contratos 
Administrativos, no âmbito dos procedimentos licitatório vinculados a Secretaria de 
Agricultura e Meio Ambiente. 
 
  Art. 3º Caberá ao Gestor de Contratos, acompanhar a execução, 
validade dos contratos e solicitar a emissão de termos aditivos quando for o caso, bem como 
observar e cumprir o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e art. 8º da 
Lei nº 14.133. 
  Art. 4º Caberá ao Fiscal de Contratos, acompanhar e fiscalizar a 
execução do objeto contratado, bem como observar e cumprir o disposto no art. 67 da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993 e § 3º e art. 8º da Lei nº 14.133 
 
  Art. 5º Deverão os servidores designados acompanhar a execução, 
validade dos contratos, solicitando a emissão de termos aditivos quando for o caso, bem 
como observar e cumprir o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e do 
art. 8º da Lei nº 14.133.   

Art. 6º Dê ciência aos interessados.  
 
  Art. 7º Autue-se no processo. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, 
em 02 de janeiro de 2024.  

 
JOSÉ CARLOS DE SOUSA REGO 

Prefeito 
================================================================ 

 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
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PORTARIA PGFC N° 02.100-1/2024 
 

DESIGNA SERVIDORES PARA EXERCER AS 
FUNÇÕES DE FISCAL DE CONTRATO E 
GESTOR DO CONTRATO. 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL DE QUEIMADAS/PB, no uso das 
atribuiçõeslegais, tendo em e tendo em vista o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993,  
  RESOLVE: 
  
  Art. 1ºDesignaro servidorJOVENTINO ERNESTO DO REGO 
NETO,matrícula nº 618772-2, que exerce a função de Secretário Municipal, como 
GESTOR dosContratos Administrativos,no âmbito dos procedimentos licitatórios 
vinculados a Secretaria de Infraestrutura. 
 
  Art. 2ºDesignar o servidorJURANDIR DA SILVA,matrícula nº 
610385-5, que exerce a função de Assessor Técnico, como FISCAL dosContratos 
Administrativos, no âmbito dos procedimentos licitatórios vinculados a Secretaria de 
Infraestrutura. 
 
  Art. 3º Caberá ao Gestor de Contratos, acompanhar a execução, 
validade dos contratos e solicitar a emissão de termos aditivos quando for o caso, bem como 
observar e cumprir o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e art. 8º da 
Lei nº 14.133. 
  Art. 4º Caberá ao Fiscal de Contratos, acompanhar e fiscalizar a 
execução do objeto contratado, bem como observar e cumprir o disposto no art. 67 da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993 e § 3º e art. 8º da Lei nº 14.133 
 
  Art. 5º Deverão os servidores designados acompanhar a execução, 
validade dos contratos, solicitando a emissão de termos aditivos quando for o caso, bem 
como observar e cumprir o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e do 
art. 8º da Lei nº 14.133.   

Art. 6º Dê ciência aos interessados.  
 

  Art. 7º Autue-se no processo. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, 
em 02 de janeiro de 2024.  

 
JOSÉ CARLOS DE SOUSA REGO 

Prefeito 
================================================================ 

 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA PGFC N° 02.110-1/2024 
 

DESIGNA SERVIDORES PARA EXERCER AS 
FUNÇÕES DE FISCAL DE CONTRATO E 
GESTOR DO CONTRATO. 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL DE QUEIMADAS/PB, no uso das 
atribuiçõeslegais, tendo em e tendo em vista o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, 
   RESOLVE: 
  
  Art. 1ºDesignara servidoraANGELICA FIGUEIREDO DE 
SOUZA,matrícula nº 020868-0, que exerce a função de Secretária Municipal, como 
GESTOR dosContratos Administrativos,no âmbito dos procedimentos licitatórios 
vinculados a Secretaria de Cultura, Turismo, Esporte, Lazer e Juventude. 
 
  Art. 2ºDesignar o servidorJURANDIR DA SILVA,matrícula nº 
610385-5, que exerce a função de Assessor Técnico, como FISCAL dosContratos 
Administrativos, no âmbito dos procedimentos licitatórios vinculados a Secretaria de 
Cultura, Turismo, Esporte, Lazer e Juventude. 
 
  Art. 3º Caberá ao Gestor de Contratos, acompanhar a execução, 
validade dos contratos e solicitar a emissão de termos aditivos quando for o caso, bem como 
observar e cumprir o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e art. 8º da 
Lei nº 14.133. 

  Art. 4º Caberá ao Fiscal de Contratos, acompanhar e fiscalizar a 
execução do objeto contratado, bem como observar e cumprir o disposto no art. 67 da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993 e § 3º e art. 8º da Lei nº 14.133 
 

  Art. 5º Deverão os servidores designados acompanhar a execução, 
validade dos contratos, solicitando a emissão de termos aditivos quando for o caso, bem 
como observar e cumprir o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e do 
art. 8º da Lei nº 14.133.   

Art. 6º Dê ciência aos interessados.  
 
  Art. 7º Autue-se no processo. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, 
em 02 de janeiro de 2024.  

 
JOSÉ CARLOS DE SOUSA REGO 

Prefeito 
================================================================ 

 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA PGFC N° 02.120-1/2024 
 

DESIGNA SERVIDORES PARA EXERCER AS 
FUNÇÕES DE FISCAL DE CONTRATO E 
GESTOR DO CONTRATO. 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL DE QUEIMADAS/PB, no uso das 
atribuiçõeslegais, tendo em e tendo em vista o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, 
  RESOLVE: 
  
  Art. 1ºDesignara servidoraMARIA IVANILDA PINTO DE 
ARRUDA,matrícula nº 618774-9, que exerce a função de Secretária Municipal, como 
GESTOR dosContratos Administrativos,no âmbito dos procedimentos licitatórios 
vinculados a Secretaria de Planejamento. 
 
  Art. 2ºDesignar o servidorJURANDIR DA SILVA,matrícula nº 
610385-5, que exerce a função de Assessor Técnico, como FISCAL dosContratos 
Administrativos, no âmbito dos procedimentos licitatórios vinculados a Secretaria de 
Planejamento. 
 
  Art. 3º Caberá ao Gestor de Contratos, acompanhar a execução, 
validade dos contratos e solicitar a emissão de termos aditivos quando for o caso, bem como 
observar e cumprir o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e art. 8º da 
Lei nº 14.133. 
 
  Art. 4º Caberá ao Fiscal de Contratos, acompanhar e fiscalizar a 
execução do objeto contratado, bem como observar e cumprir o disposto no art. 67 da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993 e § 3º e art. 8º da Lei nº 14.133 
 
  Art. 5º Deverão os servidores designados acompanhar a execução, 
validade dos contratos, solicitando a emissão de termos aditivos quando for o caso, bem 
como observar e cumprir o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e do 
art. 8º da Lei nº 14.133. 
  Art. 6º Dê ciência aos interessados.  
 
  Art. 7º Autue-se no processo. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, 
em 02 de janeiro de 2024.  

 
JOSÉ CARLOS DE SOUSA REGO 

Prefeito 
================================================================ 

 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

LEI COMPLEMENTAR Nº 184, DE 22 DE JANEIRO DE 2024. 
 

ALTERA DISPOSITIVO DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 108/2006, DE 01 DE 
SETEMBRO DE 2006 E ALTERAÇÕES 
POSTERIORES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
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  O PREFEITO MUNICIPAL DE QUEIMADAS, ESTADO DA PARAÍBA, no 
uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica do 
Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

 
Art. 1º - Ficam reajustados os vencimentos, referentes aos cargos descritos no 

Anexo I da Lei Complementar nº 108, de 01 de setembro de 2006, alterada pela Lei 
Complementar nº 141, de 02 de setembro de 2019, alterada pela Lei Complementar nº 160, 
de 25 de janeiro de 2022 – Quadro de Cargos de provimento em Comissão do IPM. 

 
CARGO SÍMBOLO Nº DE VAGAS VENCIMENTO

ChefedaDivisãodeServiços Gerais GP6 1 R$ 1.412,00 

ChefedaDivisãode Arquivo GP6 1 R$ 1.412,00 
 

Art. 2º - Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à 1º de janeiro de 2024. 

 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas - PB, em 22 de janeiro de 2024. 

 
JOSÉ CARLOS DE SOUSA REGO 

Prefeito 
================================================================ 

 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

LEI COMPLEMENTAR N° 185, DE 22 DE JANEIRO DE 2024. 
 
ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº 159, DE 25 
DE JANEIRO DE 2022 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE QUEIMADAS, ESTADO DA PARAÍBA, 

no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica 
do Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:    

 
Art. 1º. Fica alterada a Tabela I, do anexo II, da Lei Complementar nº 159, 

de 25 de janeiro de 2022, que passará a dispor nos termos constantes desta Lei. 
 
Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 1º de janeiro de 2024. 
 
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.  
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas – PB, em 22 de janeiro de 

2024. 
JOSÉ CARLOS DE SOUSA REGO 

Prefeito 
================================================================ 

 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

ANEXO II 
 

TABELA I – TABELA DE SIMBOLOGIA, SUBSÍDIOS E VALORES DO QUADRO DE 
PROVIMENTO EM COMISSÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS- 

PB 
 

SÍMBOLO VALOR (R$) 
AST-1 R$ 2.000,00
AST-2 R$ 1.800,00
AST-3 R$ 1.600,00
CC-1 R$ 6.800,00
CC-2 R$ 3.000,00
CC-3 R$ 2.400,00
CC-4 R$ 2.000,00
CC-5 R$ 1.600,00
CC-6 R$ 1.412,00

CC-7 R$ 1.412,00
CP-1 R$ 2.500,00
CP-2 R$ 1.600,00
CS-1 R$ 3.400,00
CS-2 R$ 3.000,00
CS-3 R$ 2.400,00
GE-1 R$ 3.800,00
GE-2 R$ 3.400,00
GE-3 R$ 3.000,00
GE-4 R$ 2.700,00
GE-5 R$ 2.400,00

GEA-1 R$ 2.700,00
GEA-2 R$ 2.400,00

 
================================================================ 

 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

LEI COMPLEMENTAR N° 186, DE 22 DE JANEIRO DE 2024. 
 

ALTERA A LEI Nº 525, DE 03 DE MAIO DE 2017 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE QUEIMADAS, ESTADO DA PARAÍBA, 

no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica 
do Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:    

 
Art. 1º. Fica alterada a Tabela do Anexo I, da Lei nº 525, de 03 de maio de 

2017, que passará a dispor nos termos constantes desta Lei. 
 
Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 1º de janeiro de 2024. 
 
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.  
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas – PB, em 12 de janeiro de 

2024. 
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA REGO 
Prefeito 

================================================================ 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

ANEXO I 
 

TABELA I – TABELA DE SIMBOLOGIA, SUBSÍDIOS E VALORES DO QUADRO DE 
PROVIMENTO EM COMISSÃO DA SUPERINTENDÊNCIA DE TRÂNSITO E 

TRANSPORTES  
 

SÍMBOLO VALOR (R$) 
CC-1 R$ 6.800,00
CC-3 R$ 2.400,00
CC-4 R$ 2.000,00
CC-5 R$ 1.600,00
CC-6 R$ 1.412,00

 
================================================================ 

 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

LEI COMPLEMENTAR Nº 187, DE 22 DE JANEIO DE 2024. 
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ATUALIZA VENCIMENTOS DO QUADRO DEPESSOAL 
PERMANENTE DA ÁREA DA SAÚDE DO MUNICIPIO, 
ALTERANDO O ANEXO II–ESTRUTURA DA CARREIRA, 
TABELAS II E III, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 143, DE 19 
DE NOVEMBRO DE 2019 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE QUEIMADAS, ESTADO DA PARAÍBA, 

no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica 
do Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:    

Art. 1º - Atualiza o valor do vencimento do Anexo II- Tabela II – 
Grupo Ocupacional da Área de Saúde Nível Auxiliar e Tabela III - Grupo Ocupacional da 
Área de Saúde Nível Técnico da Lei Complementar nº 143, de 19 de novembro de 2019 
passam a vigorar de acordo com os valores constantes nos anexos desta Lei. 

 
Art. 2º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por 

conta das dotações do orçamento vigente. 
 
Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 2024. 
 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas - PB, em 22de janeirode 

2024. 
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA REGO 
Prefeito 

================================================================ 

 
================================================================ 

 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

LEI Nº 795, DE 22 DE JANEIRO DE 2024. 
 

ESTABELECE NOVO PISO SALARIAL MÍNIMO 
NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE QUEIMADAS, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE QUEIMADAS - ESTADO DA PARAÍBA, 

no uso de suas atribuições legais e, de conformidade com o disposto na Lei Orgânica deste 
município, envia à Câmara Municipal para sua apreciação e aprovação o seguinte Projeto de 
Lei: 

 
Art. 1º -Fica estabelecido o novo piso Salarial Mínimo do Município de 

Queimadas, que passa a corresponder ao valor de R$ 1.412,00 (milquatrocentos e doze 
reais) com fundamento noDecreto nº 11.864, de 27 de dezembro de 2023., publicada no 
Diário Oficial da União em 27 de dezembro de 2023e no Art. 7.º, inciso IV da Constituição 
Federal. 

 
Parágrafo Único - Em virtude do disposto no caput, o valor diário do salário 

mínimo corresponderá a R$ 47,07(quarenta e sete reais e sete centavos). 
 

Art. 2º - Os Recursos para aplicação desta Lei correrão à conta das dotações 
orçamentárias consignadas no orçamento vigente.  

 
Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos à 1º de janeiro de 2024. 
 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas - PB, em 22 de janeiro de 2024. 
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA REGO 
Prefeito 

================================================================ 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

LEI N° 796, DE 22 DE JANEIRO DE 2024. 
 
ALTERA A REMUNERAÇÃO DOS AGENTES 
COMUNITÁTIOS DE SAÚDE E AGENTES DE 
COMBATE ÀS ENDEMIAS DO MUNICÍPIO DE 
QUEIMADAS (PB). 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE QUEIMADAS, ESTADO DA PARAÍBA, no 

uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica do 
Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:    

 
Art. 1º. Os vencimentos base para os Agentes Comunitários de Saúde e dos 

Agentes de Combate às Endemias do quadro efetivo do Município de Queimadas fica 
fixado no valor constante do anexo I da presente Lei, nos termos da Emenda Constitucional 
nº 120/2022 e das Portarias GM/MS 1.971/2022 e 2.109/2022 e Decreto nº 11.864, de 27 de 
dezembro de 2023. 

 
Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos à 1º de janeiro de 2024. 
 
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.  
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas – PB, em 22 de janeiro de 

2024. 
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA REGO 
Prefeito 

================================================================ 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

ANEXO I – ESTRUTURA DA CARREIRA 
 

Cargo Classe Padrão 
Agente Comunitário de Saúde e 
Agente de Combate às Endemias 

A R$ 2.824,00 
B R$ 2.924,00 

================================================================ 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
LEI Nº 797, DE 22 DE JANEIRO DE 2024. 

 
DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA UNIDADE BÁSICA 
DE SAÚDE, EM CONSTRUÇÃO, NO CONJUNTO CIDADE 
TIÃO DO RÊGO, QUEIMADAS - PB E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE QUEIMADAS - ESTADO DA PARAÍBA, 

no uso de suas atribuições legais e, de conformidade com o disposto na Lei Orgânica deste 
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município, envia à Câmara Municipal para sua apreciação e aprovação o seguinte Projeto de 
Lei: 

Art. 1º   Fica denominada de Vereador José Nelson Gomes, a Unidade Básica 
de Saúde, em construção, no Conjunto Cidade Tião do Rêgo, Queimadas - PB. 

 
Art. 2º   Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º   Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas - PB, em 22 de janeiro de 2024. 

 
JOSÉ CARLOS DE SOUSA REGO 

Prefeito 
================================================================ 

 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

LEI Nº 798, DE 22 DE JANEIRO DE 2024. 
 

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA RUA 
PROJETADA XVIII, LOCALIZADA NO 
LOTEAMENTO NOVO HORIZONTE, 
QUEIMADAS – PB E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.  

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE QUEIMADAS - ESTADO DA PARAÍBA, 

no uso de suas atribuições legais e, de conformidade com o disposto na Lei Orgânica deste 
município, envia à Câmara Municipal para sua apreciação e aprovação o seguinte Projeto de 
Lei: 

 
Art. 1º   Fica denominada de João Peres da Silva a Rua Projetada XVIII, 

localizada no Loteamento Novo Horizonte, Queimadas - PB. 
 
Art. 2º   Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º   Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas - PB, em 22 de janeiro de 2024. 

 
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA REGO 
Prefeito 

================================================================ 
 

ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

  
HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00032/2023 

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado parecer da 
Assessoria Jurídica, referente ao Pregão Eletrônico nº 00032/2023, que objetiva: 
AQUISIÇÃO DE ÔNIBUS DESTINADO AO TRANSPORTE ESCOLAR DO 
MUNICIPIO; HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório em favor de: 
BELLATRIX VEICULOS E SERVICOS LTDA - R$ 3.795.000,00. 

Queimadas - PB, 29 de Novembro de 2023 
JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO – Prefeito 

================================================================ 

 

 

 



 
 
 

Município de Queimadas 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS – PB 

Rua João Barbosa da Silva, 120 – Queimadas-PB    Fone: (83) 3392-2276 
 

Mensário Oficial do Município 
Criado pela Lei nº. 25, de 21 de Outubro de 2001 

         

 

Mensário Oficial do Município -   ANO XXIII – QUARTA-FEIRA, 31  DE JANEIRO DE  2024 / EDIÇÃO MENSAL: JANEIRO DE 2024 – PÁGINA  16 

 

 

 

 

 



 
 
 

Município de Queimadas 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS – PB 

Rua João Barbosa da Silva, 120 – Queimadas-PB    Fone: (83) 3392-2276 
 

Mensário Oficial do Município 
Criado pela Lei nº. 25, de 21 de Outubro de 2001 

         

 

Mensário Oficial do Município -   ANO XXIII – QUARTA-FEIRA, 31  DE JANEIRO DE  2024 / EDIÇÃO MENSAL: JANEIRO DE 2024 – PÁGINA  17 

 

 

 

 

 

 



 
 
 

Município de Queimadas 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS – PB 

Rua João Barbosa da Silva, 120 – Queimadas-PB    Fone: (83) 3392-2276 
 

Mensário Oficial do Município 
Criado pela Lei nº. 25, de 21 de Outubro de 2001 

         

 

Mensário Oficial do Município -   ANO XXIII – QUARTA-FEIRA, 31  DE JANEIRO DE  2024 / EDIÇÃO MENSAL: JANEIRO DE 2024 – PÁGINA  18 

 

 

 

 

 

 



 
 
 

Município de Queimadas 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS – PB 

Rua João Barbosa da Silva, 120 – Queimadas-PB    Fone: (83) 3392-2276 
 

Mensário Oficial do Município 
Criado pela Lei nº. 25, de 21 de Outubro de 2001 

         

 

Mensário Oficial do Município -   ANO XXIII – QUARTA-FEIRA, 31  DE JANEIRO DE  2024 / EDIÇÃO MENSAL: JANEIRO DE 2024 – PÁGINA  19 

 

 

 

 

 

 



 
 
 

Município de Queimadas 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS – PB 

Rua João Barbosa da Silva, 120 – Queimadas-PB    Fone: (83) 3392-2276 
 

Mensário Oficial do Município 
Criado pela Lei nº. 25, de 21 de Outubro de 2001 

         

 

Mensário Oficial do Município -   ANO XXIII – QUARTA-FEIRA, 31  DE JANEIRO DE  2024 / EDIÇÃO MENSAL: JANEIRO DE 2024 – PÁGINA  20 

 

 

 

 

 

 



 
 
 

Município de Queimadas 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS – PB 

Rua João Barbosa da Silva, 120 – Queimadas-PB    Fone: (83) 3392-2276 
 

Mensário Oficial do Município 
Criado pela Lei nº. 25, de 21 de Outubro de 2001 

         

 

Mensário Oficial do Município -   ANO XXIII – QUARTA-FEIRA, 31  DE JANEIRO DE  2024 / EDIÇÃO MENSAL: JANEIRO DE 2024 – PÁGINA  21 

 

 

 

 

 



 
 
 

Município de Queimadas 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS – PB 

Rua João Barbosa da Silva, 120 – Queimadas-PB    Fone: (83) 3392-2276 
 

Mensário Oficial do Município 
Criado pela Lei nº. 25, de 21 de Outubro de 2001 

         

 

Mensário Oficial do Município -   ANO XXIII – QUARTA-FEIRA, 31  DE JANEIRO DE  2024 / EDIÇÃO MENSAL: JANEIRO DE 2024 – PÁGINA  22 

 

 

 

 

 

 



 
 
 

Município de Queimadas 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS – PB 

Rua João Barbosa da Silva, 120 – Queimadas-PB    Fone: (83) 3392-2276 
 

Mensário Oficial do Município 
Criado pela Lei nº. 25, de 21 de Outubro de 2001 

         

 

Mensário Oficial do Município -   ANO XXIII – QUARTA-FEIRA, 31  DE JANEIRO DE  2024 / EDIÇÃO MENSAL: JANEIRO DE 2024 – PÁGINA  23 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
 

Município de Queimadas 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS – PB 

Rua João Barbosa da Silva, 120 – Queimadas-PB    Fone: (83) 3392-2276 
 

Mensário Oficial do Município 
Criado pela Lei nº. 25, de 21 de Outubro de 2001 

         

 

Mensário Oficial do Município -   ANO XXIII – QUARTA-FEIRA, 31  DE JANEIRO DE  2024 / EDIÇÃO MENSAL: JANEIRO DE 2024 – PÁGINA  24 

 

 
============================================================= 

 
 
 
 

MUNICÍPIO DE QUEIMADAS 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL – IPM 

Rua João Pessoa, 25 – Vila – Queimadas-PB 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE QUEIMADAS 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL – IPM 

Rua João Pessoa, 25 – Vila – Queimadas-PB 
 
PORTARIA  N.º 004/2024 - GESTOR/FISCAL DE CONTRATOS 

 
DESIGNA SERVIDORES PARA EXERCER AS FUNÇÕES DE 
GESTOR E FISCAL DE CONTRATOS NO ÂMBITO DA 
ADMINISTRAÇÃO DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE 
QUEIMADAS-PB. 

 
 A Presidente do Instituto de Previdência do Município de Queimadas-PB, no 
uso das atribuições legais, tendo em vista o disposto na Lei 14.133/2021, 
  
 RESOLVE: 
  
 Art. 1º Designar o servidor FERNANDO AURELIO GOMES, matrícula nº 
1204418, que exerce a função de Diretor Financeiro e de Investimentos, como GESTOR(A) 
dos Contratos Administrativos no âmbito dos procedimentos licitatórios vinculados ao IPM. 
 
 Art. 2º Designar o servidor ANTONIO MARQUES NETO, matrícula nº 
1204419, que exerce a função de Procurador Jurídico deste instituto, como FISCAL dos 
Contratos Administrativos no âmbito dos procedimentos licitatórios vinculados ao IPM. 
 
 Art. 3º Caberá ao Gestor de Contratos, acompanhar a execução, validade dos 
contratos e solicitar a emissão de termos aditivos quando for o caso, bem como observar e 
cumprir o disposto Lei 14.133/2021. 
 Art. 4º Caberá ao Fiscal de Contratos, acompanhar e fiscalizar a execução do 
objeto contratado, bem como observar e cumprir o disposto Lei 14.133/2021. 
 
 Art. 5º Dê ciência aos interessados.  
 

Art. 6º Autue-se no processo. 
 

Instituto de Previdência do Município de Queimadas-PB. Em, 22 de janeiro de 
2024. 

 
MARIA DO SOCORRO DE SOUZA RÊGO LUCENA 

Presidente do IPM 
================================================================ 
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